- CISC®

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CARIRI OCIDENTAL

CONTRATO DE RATEIO n°.: 001/2.022.

Contrato de Rateio que entre si
celebram os municipios que
integram o CISCO/PB.

O MUNICIPIO DE AMPARO, pessoa juridica de direito publico, inscrita
no CNPJ sob o n°. 01.612.473/0001-02, com sede na Rua Vereador
Cicero Soares, S/N, Centro, Amparo-PB, neste ato representado por seu
Prefeito Constitucional, o Sr. Inacio Luiz Nobrega da Silva;

O MUNICIPIO DE CAMALAU, pessoa juridica de direito publico,
inscrita no CNPJ sob o n°. 09.073.271/001-41, com sede na Rua
Nominando Firmo, S/N, Centro, Camalau-PB, neste ato representado
por seu Prefeito, em exercicio, o Sr. Ubirajara Antonio Pereira Mariano;

O MUNICIPIO DE CARAUBAS, pessoa juridica de direito publico,
inscrita no CNPJ sob o n°. 01.612.638/0001-46, com sede na Rua
Expedicionario Luiz Tenoério Ledo, n°.: 699, Centro, Caratbas-PB, neste
ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. José Silvano
Fernandes da Silva;

O MUNICIPIO DE CONGO, pessoa juridica de direito publico, inscrita

no CNPJ sob o n°. 08.870.164/0001-81, com sede na Rua Senador Rui
‘ Carneiro, 36, Centro, Congo-PB, neste ato representado por seu Prefeito

Constitucional, o Sr. Romualdo Anténio Quirino de Sousa;

O MUNICIPIO DE COXIXOLA, pessoa juridica de direito publico,

inscrita no CNPJ sob o n°®. 01.612.757/0001-07, com se de na Avenida

Manoel José das Neves, 42, Centro, Coxixola-PB, neste ato representado
‘ por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Nelson José Neves Honorato;

@? O MUNICIPIO DE GURJAO, pessoa juridica de direito publico, inscrita

no CNPJ sob o n°. 09.073.685/0001-70, com sede na Rua Vicente
rjao, 158, Centro, Gurjao-PB, neste ato representado por
Constitucional, o Sr. José Elias Borges Batista;
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PB, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr.
Adriano Jeré6nimo Wolff;

| O MUNICiPIO DE SERRA BRANCA, pessoa juridica de direito publico,
inscrita no CNPJ sob o n°. 08.874.695/0001-42, com sede na Rua
Manoel Gaudéncio, S/N, Centro, Serra Branca-PB, neste ato
representado por Prefeito Constitucional, o Sr. Vicente Fialho de Sousa
Neto;

O MUNICIPIO DE SUME, pessoa juridica de direito publico, inscrita no
CNPJ sob o n°. 08.874.435/0001-09, com sede na Rua 1° de Abril, S/N,
Centro, Sumeé-PB, neste ato representado por seu Prefeito
Constitucional, o Sr. Eden Duarte Pinto de Sousa;

O MUNICIPIO DE ZABELE, pessoa juridica de direito publico, inscrita
no CNPJ sob o n°. 01.612.642/0001-84, com sede na Rua Manoel
Martins, S/N, Centro, Zabelé-PB, neste ato representado por seu
Prefeito Constitucional, a Sr. Sebastido Dalyson de Lima Neves.

O MUNICIiPIO DE LIVRAMENTO, pessoa juridica de direito publico,
inscrita no CNPJ sob o n°. 08.738.916/0001-55, com sede na Rua
Ministro José Américo Almeida, n°.: 386, Livramento-PB, neste ato
representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Ernandes Barboza
Nobrega.

RESOLVEM, em vista as disposicoes contidas na Lei Federal n° 11.107,
de 06 de abril de 2.005, regulamentada pelo Decreto n° 6.017, de 17 de
janeiro de 2.007, bem como, na Portaria STN n° 274 de 13 de maio de
2.016, de comum acordo, firmar o presente.

CONTRATO DE RATEIO, objetivando a regulamentacao orcamentaria e
financeira do CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DO CARIRI OCIDENTAL - CISCO, para o exercicio de 2.022, mediante

as condicoes abaixo:

i

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, ratear entre os
CONTRATANTES as- despesas do CISCO, que totalizardo o montante
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anual de R$ 6.119.300,00 (seis milhdes, cento e dezenove mil e

trezentos reais) para o exercicio de 2.022, os quais serdao rateados da

seguinte forma:

: Receita
Municipio Fungdo / Fonte de Recursos et
Assisténcia Social / Ordindrios 3.938,16
Municipio - Amparo Satde / Receita de Impostos e Transferéncia de
| Impostos + Ordinarios 311.061,84
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,16
Municipio - Camalat Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 308.161,84
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,16
Municipio - Congo Satde / Receita de Impostos e Transferéncia de
- Impostos + Ordinarios 388.761,84
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,16
Municipio - Gurjdo Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 260.161,84
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,16
Municipio - Livramento Satde / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 115.161,84
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,16
Municipio - Ouro Velho Satde / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 224.661,84
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Parari Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 317.161,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Prata Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 230.461,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Sdo José dos Cordeiros Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 407.961,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Sdo Jodo do Trigre Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 244.861,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Sdo Sebastido do Umbuzeiro Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 385.861,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Sdo Jodo do Cariri Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 352.161,83
j Municipig/- Serra Branca Assisténcia Social / Ordindrios 3.938,17
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Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 567.161,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Sumé Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 1.061.161,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Zabele Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 357.361,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Monteiro Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 147.661,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.938,17
Municipio - Coxixola Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 210.161,83
Assisténcia Social / Ordindrios 3.938,17
Municipio - Caraubas Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 158.461,83
Assisténcia Social / Ordinérios 70.887,00
Total Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 6.048.413,00
Total Geral 6.119.300,00
II - Do montante repassado, os Gastos com Pessoal e Encargos Sociais
totalizam- R$ 484.936,88 (quatrocentos e oitenta e quatro mil,
novecentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos), onerando
da seguinte forma os CONTRATANTES, para os fins de limite de gastos
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal:
Natureza da Despesa -
Municipio Fungdo / Fonte de Recursos Pessoal & Eficargbs Sodis
Assisténcia Social / Ordindrios 342,88
Municipio - Amparo Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 24.512,86
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88
Municipio - Camalad Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 22.129,94
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88
Municipio - Congo Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
/ / Impostos + Ordinarios 31.393,22
e _.;V Assisténcia Social / Ordinarios 342,88
Municipio - Gurja 7
/1%} Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de 20.447,10
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Impostos + Ordinarios

Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Livramento Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 6.301,01
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Ouro Velho Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 17.483,75
Assisténcia Social / Ordindrios 342,88

Municipio - Parari Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 24.007,98
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Prata Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 17.249,59
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Sdo José dos Cordeiros Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 32.066,35
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Sdo Jodo do Trigre Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 19.254,44
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Sdo Sebastido do Umbuzeiro Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 27.010,31
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Sdo Jodo do Cariri Sautde / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 27.422,55
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Serra Branca Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 48.397,79
Assisténcia Social / Ordinarios 342,88

Municipio - Sumé Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 92.592,05
Assisténcia Social / Ordinarios 342,89

Municipio - Zabele Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 27.729,87
Assisténcia Social / Ordinarios 342,89

Municipio - Monteiro Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 11.971,70
Assisténcia Social / Ordinarios 342,89

Municipio - Coxixola Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 15.569,15
Assisténcia Social / Ordinarios 342,89

Municipio - Caraubas Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
v Impostos + Ordinarios 13.225,34
e / Assisténdia Social / Ordinérios 6.171,88
e Satide / Receita de Impostos e Tran;ferencla de _ . 478.765,00
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| Impostos + Ordinérios
Total Geral 484.936,88
IIT - Do Montante repassado, os gastos com servicos e insumos de satude
totalizam-R$ 5.529.063,12 (cinco milhdes, quinhentos e vinte e
nove mil, sessenta e trés reais e doze centavos), rateado entre os
CONTRATANTES da seguinte forma:
Natureza da Despesa -
Municipio Fungdo / Fonte de Recursos Ottras Desrasas € tos
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Amparo Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 281.048,98
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Camalau Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 278.431,90
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Congo Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 351.168,62
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Gurjdo Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 235.114,74
Assisténcia Social / Ordindrios 3.595,28
Municipio - Livramento Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 104.260,83
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Ouro Velho Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 203.078,09
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Parari Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 286.553,85
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Prata Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 208.312,24
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - Sdo José dos Cordeiros Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de .
Impostos + Ordinarios ﬁ 368.495,48
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,28
Municipio - S3o Jodo do Trigre Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 221.307,39
Municipio - Séo Sebastido do Umbuzeiro 3.595,29

3
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Satde / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordindrios 348.551,52
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,29
Municipio - S3o Jodo do Cariri Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
B Impostos + Ordinarios 318.139,28
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,29
Municipio - Serra Branca Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 512.164,04
Assisténcia Social / Ordinérios 3.595,29
Municipio - Sumé Salde / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 957.969,78
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,29
Municipio - Zabele Salde / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 322.831,96
Assisténcia Social / Ordinérios 3.595,29
Municipio - Monteiro Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 133.590,13
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,29
Municipio - Coxixola Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 189.992,68
Assisténcia Social / Ordinarios 3.595,29
Municipio - Caraubas Salide / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 143.336,49
Assisténcia Social / Ordinéarios 64.715,12
Total Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 5.464.348,00
Total Geral 5.529.063,12
IV - Do montante repassado sao destinados a realizacdo de
investimentos o montante de -R$ 105.300,00 (cento e cinco mil e
trezentos reais), na seguinte proporcao:
Natureza da Despesa -
Municipio Funcgdo / Fonte de Recursos bkbtrabndos
Assisténcia Social / Ordinarios ~ 0,00
Municipio - Amparo Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de 5.500,00

Impostos + Ordinarios

Assisténcia Social / Ordinarios 0,00

Municipio - Camalau Salde / Receita de Impostos e Transferéncia de ﬂ‘/

Impostos + Ordinarios 7.600,00

Assisténcia Social / Ordinarios 0,00

Municipio - Congo

6.200,00

Sat]dyfﬁecei 3 he postos e Transferéncia de
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Impostos + Ordinarios

Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Gurjao Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
- 4.600,00
Impostos + Ordindrios
Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Livramento Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de 4.600.00
Impostos + Ordindrios i
Assisténcia Social / Ordindrios 0,00
Municipio - Ouro Velho Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
—— 4.100,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Parari Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
-y 6.600,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordindrios 0,00
Municipio - Prata Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
e 4.900,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Sdo José dos Cordeiros Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
g 7.400,00
Impostos + Ordindrios
Assisténcia Social / Ordindrios 0,00
Municipio - Sdo Jodo do Trigre Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
L 4.300,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordindrios 0,00
Municipio - Sdo Sebastido do Umbuzeiro | Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
— 10.300,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Sdo Jodo do Cariri Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
o 6.600,00
Impostos + Ordindrios
Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Serra Branca Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
e 6.600,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordindrios 0,00
Municipio - Sumé Saud ita de | énci
p aude / Receita de mpostos‘ eIT.ransferenCIa de 10.600,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordindrios 0,00
Municipio - Zabele Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
- 6.800,00
Impostos + Ordinarios
Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Monteiro Salude / Receita de Impostos e Transferéncia de 2.100.00
Impostos + Ordinarios o
Assisténcia Social / Ordinarios 0,00
Municipio - Coxixola Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
- 4.600,00
Impostos + Ordinayios
Assisténgia Sqcial /,O?dina'rios 0,00

Municipio - Caraubas

Saude / Receita/de [ os e Transferéncia de

1.900,00/
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Impostos + Ordindrios
Assisténcia Social / Ordinérios 0,00
Total Saude / Receita de Impostos e Transferéncia de
Impostos + Ordinarios 105.300,00
Total Geral 105.300,00

Sub-clausula Primeira — As receitas especificadas nesta clausula serdo
computadas nos seguintes codigos especificados no anexo I da Portaria
SNT/SOF n° 163, de 04 de maio de 2.001, e demais normas aplicadas
aos entes da Federacao, de acordo com a nova codificacao apresentada
na 9% Edicao do MCASP: 1.7.3.9.50.0.1 — Transferéncias Correntes de
Municipios a Consorcios Publicos, e 2.4.3.9.50.0.1 — Transferéncias de
Capital de Municipios a Consércios Publicos.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

O presente contrato tera vigéncia de 01 de janeiro de 2.022 até o dia 31
de dezembro de 2.022.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REPASSE DOS RECURSOS E DOTACAO
ORCAMENTARIA DOS CONTRATANTES

Sub-clausula Primeira — As despesas decorrentes do presente contrato
serao pagas mediante a utilizagdo dos respectivos recursos financeiros
constantes das Leis Orcamentarias Municipais, distribuidos por
municipio conforme retro especificado, e repassados mensalmente ao
CISCO, de acordo com a tabela de custos mensais, elaborada pela
Secretaria Executiva do CISCO.

Sub-Clausula Segunda - O CISCO fica autorizado pelo presente
Contrato de Rateio a debitar na Conta do FPM - Fundo de Participacao

dos Municipios — de cada ente consorciado, o valor previsto na Sub- ﬁ;
Clausula Primeira da Clausula Terceira, podendo o débito acontecer nas
quotas dos dias 10, 20 ou 30.

Sub-Clausula Terceira — O CISCO fica autorizado a arrecadar como
receita orcamentaria as receitas provenientes dds impostos retidos dos
. pagamentos de servicos prestados por peséoas fisicas e Juridicas,
inclusive, os executados através de convérios com outras esferas de
governo ou entidades publicas e priyadas nacionais ou internacionais

N
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‘ ou outros servicos de terceiros e a realizar despesas orcamentarias
vinculadas as estas receitas de acordo com o Plano Orcamentario do
‘ Consorcio.

‘ CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZACAO

A fiscalizacao da execucao dos trabalhos do CISCO sera exercida pelo
Conselho Fiscal, independentemente da solicitacdo de prestacdo de
contas de quaisquer dos contratantes, além da atividade de fiscalizacao
do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba.

CLASULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Sumé.PB, para dirimir quaisquer
duvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste
contrato.

E por estarem de acordo com as condigcbes estabelecidas, assinam o
presente contrato em 3 (trés) vias de igual teor e valor, na presenca de
duas testemunhas.

Sumé - PB, 04 de fevereiro de 2.022.
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Inacio Luiz Nobrega da Silva biraj Antonio Pereira Mariano

Prefeito — Amparo Prefeito - Camalau

AN

Romualdo Anténio Quirino de Sousa Nelson JpSé Neves Honorato

Prefeito — Congo Préfeito — Coxixola
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Prefeito — Gurjao

Ernandes Barboza Nobrega

Prefeitg — Livramento
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Anna LoréQ'cu[éﬁF'érias Leite Nobrega

Prefeita — Monteiro

Genival Aires Queiroz Filho

Prefeito — Parari

o el Ve o Doz

José Helder Trajano de Queiroz

Prefeito — Sao Joao do Cariri

Prefeito — Serra Branca

Sebastiao Dalyson de Lima Neves

Prefeito - Zabele
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Genivaldo Fernandes da Silva

Prefeito — Prata

Felicio Kelmo Almeida Queiroz

Prefeito — Sao José dos Cordeiros

Adriano J elé/m'mo Wolff

Prefeito — Sao Sebastido do Umbuzeiro

rte Pinto de Sousa

Prefeito — Sumeé

n

Joseé Siﬂ Fernandes da Silva

Prefeito - Caratuibas
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